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ATA N°13

REUNIÃO PÚBLICA DE CÂMARA REALIZADA EM 07 DE JUNHO DE 2021,

NO SALÃO NOBRE DOS PAÇOS DO CONCELHO DE VILA NOVA DE GAIA

PRESENTES:

- O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues
■ O Senhor Vereador, Eng.° Patrocínio Miguel Vieira de Azevedo
- A Senhora Vereadora, Dra. Maria Elisa Vieira da Silva Cidade Oliveira
- O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela Moura
- O Senhor Vereador, Dr. Manuel Antônio Correia Monteiro
- A Senhora Vereadora, Eng^ Paula Cristina Martins Carvalhal
- O Senhor Vereador, Dr. Pedro Manuel Vieira Alves de Oliveira
- O Senhor Vereador, Arq. José Valentim Pinto Miranda
- O Senhor Vereador, Dr. Elísio Ferreira Pinto
- A Senhora Vereadora, Dra. Marina Raquel Lopes Mendes

AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS NOS TERMOS DA ALÍNEA C) DO ART". 39 DA LEI N.° 75/2013 DE 12 DE
SETEMBRO, COM AS DEVIDAS ALTERAÇÕES:

- O Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Saraiva de Oliveira Aguiar

PRESIDIU A REUNIÃO:

■ O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues

SECRETARIOU A REUNIÃO:

- A Diretora Municipal de Administração e Finanças, Dr^ Manuela Garrido

HORA DA ABERTURA: 15 horas.

HORA DE ENCERRAMENTO: 16 horas e 30 minutos.
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VILA NOVA DE

O
cAmara municipal Ata n° 13 - Reunião Pública

De 07 de junho de 2021i
período antes da ordem do dia

PONTO PRÉVIO N° 1
o Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela Moura, referiu que irá propor, de acordo com o que foi solicitado
pelo Senhor Presidente da Câmara, a lista de nomes destinatários da atribuição de medalhas de mérito.
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues, pediu que a referida lista fosse entregue no
prazo máximo de uma semana.

PONTO PRÉVIO N° 2
O Senhor Vereador, Dr. Elísio Ferreira Pinto, referiu-se aos Censos 2021, dizendo que os mesmos se realizaram
entre os meses de abril e maio, contribuindo para a análise da evolução e caracterização populacional quer ao nível
local e regional quer ao nível nacional. Que, após análise dos dados provisórios dos Censos 2011 e comparando
com os valores obtidos em 2011, se salienta, a nível geral, o aumento de aproximadamente de 3 000 alojamentos e
de cerca de 3 400 pessoas.
Mais referiu que os dados apresentados neste relatório, são provisórios, encontrando-se a informação a ser
trabalhada pelo INE, que apresentará as conclusões finais no fim do ano.

PRESIDENCIAA/EREAÇAO
APROVAÇÃO DEFINITIVA DA ATA N° 10 DA REUNIÀp (EXTRAORDINÁRIA) DE CÂMARA REALIZADA EM 13
DE MAIO DE 2021 E DA ATA N" 11 DA REUNIÃO (PlJBLiCA) DE CÂMARA REALIZADA EM 17 DE MAIO DE
2021

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 1, apenas no original.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar definitivamente a ata n° 10 da reunião extraordinária de
Câmara realizada em 13 de maio de 2021 e a ata n° 11 da reunião pública de Câmara realizada
em 17 de maio de 2021, respetivamente.

ACORDO DE PARCERIA A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E A FACULDADE DE
LETRAS DA UNIVERSIDADE DO PORTO/CITCEM. NO ÂMBITO ESPECÍFICO DO PROJETO DE
INVESTIGAÇÃO E DIFUSÃO SOBRE 10 DAS ESCULTURAS EM MADEIRA POLICROMADA REALIZADAS
PELO MESTRE SANTEIRO ALTINO MAIA. EM 1955 PARA A IGREJA PAROQUIAL DE SÃO PEDRO DA
APURADA

EDOC/2021/38878

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 2, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 26.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o Acordo de Parceria a celebrar entre o Município de Vila
Nova de Gaia e a Faculdade de Letras da Universidade do Porto/CITCEM, no âmbito específico
do projeto de investigação e difusão sobre 10 das esculturas em madeira poiicromada,
realizadas pelo mestre Santeiro Aitino Mala, em 1955, para a igreja paroquiai de São Pedro da
Afurada, nos termos apresentados.
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CONTRATO-PROGRAMA A CELEBRAR ENTRE A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO NORTE, IP E
O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA TENDO EM VISTA A CONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO ONDE SERÁ
INSTALADA UMA UNIDADE DE PRESTAÇÃO DE CUIDADOS DE SAÚDE - CENTRO DE SAÚDE DOS
CARVALHOS

EDOC/2021/40491

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 3, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 27.05.2021"
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela Moura disse que o PSD acompanhará o voto favorável, por se
tratar de um investimento estruturante para a área da saúde no concelho, nomeadamente, o facto de acolher duas
USF's e uma unidade de cuidados continuados. Contudo, deixou um reparo e registo relativamente ao presente
investimento, dizendo que o mesmo sendo da competência do Poder Central, a Câmara, no fundo, é uma espécie
de financiadora do próprio Estado e ainda fica com o prejuízo, porque, quanto à cláusula 6®, sobre as condições de
rescisão, elas não estão especificadas e quanto á cláusula 7®, n° 4, que diz respeito quer á denúncia quer á rescisão
de contrato, a mesma refere que nenhuma das partes pode exigir á outra uma indemnização, nem pelos encargos
assumidos nem pelas despesas realizadas. Disse ser um contrato leonino para o Município, porque, por sua conta
e risco, cede gratuitamente um terreno, constrói um imóvel, cede-o em comodato, faz os arranjos exteriores e
acessos e apetrecha o espaço. Manifestou a preocupação dos Vereadores do PSD, sabendo que se está num
momento de transição, nomeadamente, a transferências de competências do Estado, que ocorrerá no 1° trimestre
de 2022, entendendo ser uma situação muito onerosa para o Município.
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues disse que todos têm a expetativa do
seguinte: no último balanço feito na última reunião da Área Metropolitana do Porto, foi contabilizada a parcela de
48%, que ainda está 2% acima da média nacional de concretização do quadro comunitário. Que a expetativa da
Câmara é que aquilo que a Câmara investir agora, é um adiantamento que há-de ser, a seu tempo, compensado por
via da comparticipação, em despesas com maturidade. Que a despesa com maturidade é aquela que está pronta
para ser feita, com concurso adjudicado, etc, ou ê despesa já feita. Disse ter boas expetativas e que as áreas da
saúde e da educação serão privilegiadas, pelo que, disse acreditar que a Câmara terá uma candidatura que lhe
pague a esmagadora maioria do projeto.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o Contrato-Programa a celebrar entre a Administração
Regional de Saúde do Norte, IP e o Município de Vila Nova de Gaia, tendo em vista a construção
de um edifício onde será instalada uma unidade de prestação de cuidados de saúde - Centro
de Saúde dos Carvalhos, nos termos apresentados.

ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E A FÁBRICA DA
IGREJA PAROQUIAL DE OLIVEIRA DO DOURO PARA APOIO FINANCEIRO Á CONCRETIZAÇÃO DO
PROJETO DE EXECUÇÃO DE REMOÇÃO DE AMIANTO DO TELHADO DA IGREJA DE GERVIDE. NO VALOR
DE €18.000.00 (DEZOITO MIL EUROS)

EDOC/2021/40323

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 4, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "Autorizo. À Câmara, para ratificação. 26.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente de 26.05.2021, que
aprovou o Ácordo de Colaboração a celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia e a Fábrica
da Igreja Paroquial de Oliveira do Douro, para apoio financeiro à concretização do projeto de
execução de remoção de amianto do telhado da Igreja de Gervide, no valor de €18 000,00
(dezoito mil euros), nos termos apresentados.
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PERDA DE MANDATO DO CONSELHEIRO PR. PAULO LOPES NO CONSELHO GERAL DO AGRUPAMENTO

DE ESCOLAS ANTÔNIO SÉRGIO
EDOC/2021/42071

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 5, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara, propondo o Dr. José Oliveira. 01.06.2021"
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues, disse que foi com esta Câmara que foram
aprovados e indicados os conselfieiros, membros do Conselho Geral para os Agrupamentos de Escolas e a opção
do Município, na altura, foi indicar os presidentes de junta que fazem parte da área de influência dos agrupamentos.
Que, no caso em concreto, o agrupamento de Escolas Antônio Sérgio teve como proposta, os três presidentes de
junta que estão envolvidos no próprio agrupamento e, entretanto, o Presidente do Conselho Geral alertou a Câmara
para a perda de mandado do presidente de junta de Santa Marinha e de S. Pedro da Afurada, devido a faltas
injustificadas. Que lamenta a situação, porque a Câmara quando indica alguém, a mesma fica com a
responsabilidade de representar o Presidente da Câmara num Conselho Geral, pelo que, fica de exemplo para o
futuro de que as regras universais têm de ser alteradas e, naiguns casos, a falta de sensibilidade e de
responsabilidade originou este desfecho. Disse que o Município, por sua proposta, votará a designação do Dr. José
Qliveira, adjunto da Senhora Vereadora, Dr® Marina Ascensão, para fazer parte do respetivo Conselho Geral, cuja
importância acresce pelo facto de estar em curso, neste momento, um processo eleitoral interno, a que o
representante do Presidente da Câmara faz todo o sentido.
Deliberação:

Deliberado por maioria, por 8 votos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, aprovar a designação
do Dr. José Oliveira, nos termos propostos.

CEDÊNCIA GRATUITA DA PARCELA COIVI A ÁREA TOTAL A CEDER DE 131 - UNIÃO DE FREGUESIAS
DE SANDIM, OLIVAL, LEVER E CRESTUMA

EDOC/2019/5069

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 6, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, nos termos informados, o seguinte:
1- Aprovar e aceitar as Cedências Gratuitas da parcela com a área total a ceder de 131 m2 a

destacar do prédio descrito na 2.® Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia,
sob o(s) n.°(s) 4895 de Sandim, inscrito na matriz sob o(s) artigos(s) 13636 U da UF Sandim,
Olival, Lever e Crestuma, melhor identificada na Declaração de Cedência ao Domínio
Público Municipal;

2- Aprovar a avaliação da parcela a ceder.

CEDÊNCIA GRATUITA DA PARCELA COM A ÁREA TOTAL A CEDER DE 647,20 - UNIÃO DE FREGUESIAS
DE SANTA MARINHA E SÃO PEDRO DA AFURADA
EDOC/2019/45584

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 7, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
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Deliberação;

Deliberado por unanimidade, nos termos informados, o seguinte:
1- Aprovar e aceitar a Cedência Gratuita da parcela com a área total a ceder de 647,20 m2 a

destacar do prédio descrito na 1.® Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia,
sob o(s) n.°(s) 2444 de Santa Marinha, inscrito na matriz sob o(s) artigos(s) 6450-U da UF
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, melhor identificada na Declaração de Cedência
ao Dominio Público Municipal;

2- Aprovar a avaliação da parcela a ceder.

INVENTÁRIO DE BENS RELATIVOS AO ANO 2020
EDOC/2021/41476

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 8, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vitor Rodrigues, disse que, pela primeira vez, no contexto
da gestão autárquica e por imposição das novas regras de SNCAR, é apresentado um documento que permitiu
inventariar o patrimônio desde os anos 80, mas, simultaneamente, abre caminho para que, nos próximos anos, a
Câmara possa aprofundar este inventário apresentado, melhorá-lo anualmente e fazer dele o registo fidedigno dos
bens e o seu valor patrimonial. Que, neste momento, esse valor excede 1.000 milhões de euros, em que muitos dos
casos são bens patrimoniais de relevância e, em outros casos, são pequenas parcelas cedidas ao domínio público
por loteamentos, mas, trata-se do registo municipal, detalhado e completo. Disse que o presente inventário tem a
virtualidade de demonstrar aquilo que, nestes anos, e apesar de tudo, a Câmara adquiriu e que prestigia o Município
acrescentando, assim, bens ao seu patrimônio. Agradeceu o extraordinário trabalho desenvolvido e empenho dos
serviços na sua concretização.
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela Moura, disse que os Vereadores do PSD vão abster-se, dando o
beneficio da dúvida de que o trabalho tem todo o mérito referido, mas, também do ponto de vista de uma apreciação
de mérito que os Vereadores do PSD pudessem fazer, não estão em condições para se pronunciarem. Disse que
este documento deveria ser presente á Câmara juntamente com o Relatório e Contas.
Deliberação:

Deliberado por maioria, por 8 votos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, nos termos da alínea
j), do n° 1, do artigo 35°, da Lei n°75/2013 de 12 de setembro, aprovar o Inventário de Bens e a
sua respetiva avaliação à data de 31-12-2020, bem como, o Mapa Geral de Bens com detalhe
de aquisição e localização, onde constam os Investimentos Financeiros, as Propriedades de
Investimento, os Ativos Fixos Tangíveis e os Ativos Intangíveis.
Mais foi deliberado submeter o presente assunto a apreciação da Assembléia Municipal.

PROPOSTA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL ÚNICO E REVISOR OFICIAL DE CONTAS DA GAIURB, EM
EDOC/2021/41956

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 9, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "A Câmara. 01.06.2021"
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues, disse que a Gaiurb, EM é a única empresa
municipal que não tem a designação de fiscal único e do ROC articulada com a Câmara e com as Águas de Gala.
Que, como há uma "décalage" de tempo, a instrução que deu foi para a nomear o fiscal único efetivo e suplente e
respetivo ROC e mandatar o Senhor Vice-Presidente da Câmara, enquanto Secretário da Mesa Geral da Gaiurb,
para votar favoravelmente a designação deste fiscal único e do suplente e do ROC, com a duração até ao terminus
do mandato da Câmara Municipal e das Águas de Gaia, de forma a se poder ter, não necessariamente o mesmo.
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mas um procedimento uniforme, datado uniformemente, entre a Câmara, as Águas de Gaia e a Gaiurb e fazê-lo de
forma a afinar datas e garantir esta uniformidade.
Deliberação:

Deliberado por maioria, por 8 votos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, o seguinte:
1. Propor à Assembléia Municipal que sejam designados, como:

a) Fiscal único efetivo e revisor oficial de contas efetivo da GAIURB: a Mgi & Associados,
SROC, Lda, inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n° 78 e na CMVM
com o número 251, NIPC 502 666 919, representada pelo Dr. José Augusto Silva
Mendes ROO n° 473 NIF 101 755 228, CG n° 06413315 0ZY5 com validade até
10/08/2021, com domicílio profissional na Rua de Damião de Góis, 176 Esc. 1.6-1.7,
4050-222 Porto;

b) Fiscal único suplente da GAIURB: Dra. Manuela Fernanda Vilela Barroso Ferreira, ROO
n° 667, NIF 162 916 965, portadora do Cartão de Cidadão n°03326347 7ZX1, válido até
20/08/2022, com domicílio profissional na Rua de Damião de Góis, 176 Esc. 1.6-1.7,
4050-222 Porto;

2. Mandatar o Senhor Vice-Presidente da Câmara, Eng° Patrocínio Azevedo, Secretário da
Mesa da Assembléia Geral da GAIURB, para votar favoravelmente a designação do Fiscal
IJnico e do Fiscal Único suplente da GAIURB.

PROPOSTA DE ACEITAÇÃO DE BENS MÓVEIS DOADOS PELA FEDERAÇÃO PORTUGUESA DOS BANCOS
ALIMENTARES CONTRA A FOME. A FAVOR DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA. NO MONTANTE DE
€3.384.90 (TRÊS MIL TREZENTOS E OITENTA E QUATRO EUROS E NOVENTA CÊNTIMOS) E POSTERIOR
DOAÇÃO AS 15 JUNTAS E UNIÕES DE FREGUESIA DO CONCELHO
EDOC/2020/39797

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 10, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, ratificar a proposta de aceitação de bens móveis doados pela
Federação Portuguesa dos Bancos Alimentares contra a Fome, a favor do Município de Vila
Nova de Gaia, no montante de €3.384,90 (três mil trezentos e oitenta e quatro euros e noventa
cêntimos) e posterior doação às 15 juntas e uniões de freguesia do concelho, nos termos
propostos.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAL E CARREIRAS
PROCEDIMENTO CONCURSAL, COM VISTA À CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO PÚBLICO POR
TEMPO INDETERMINADO, NA CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE TÉCNICO (2 POSTOS) DE TOPÓGRAFO
E NA CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE OPERACIONAL (2 POSTOS DE PORTA-MIRAS), PARA A DIVISÃO
DE PLANEAMENTO E REABILITAÇÃO URBANA
EDOC/2021/35364

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n" 11, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 19.05.2021"
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Deliberação;
Deliberado por maioria, por 8 votos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, aprovar a abertura
de procedimento concursal, com vista à constituição de vinculo de emprego público por tempo
indeterminado, na carreira geral de assistente técnico (2 postos) de topógrafo e na carreira
geral de assistente operacional (2 postos de porta-miras), para a Divisão de Planeamento e
Reabilitação Urbana, bem como, os métodos de seleção e a designação do júri, nos termos
informados.

Mais foi deliberado submeter o presente assunto a deliberação da Assembléia Municipal.

PROCEDIMENTO CONCURSAL. COM VISTA À CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO PÚBLICO POR
TEMPO INDETERMINADO, NA CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE OPERACIONAL 12 POSTOS) DE

AUXILIAR VETERINÁRIO. PARA O SERVIÇO VETERINÁRIO MUNICIPAL E DEPARTAMENTO DE AMBIENTE
E PARQUES URBANOS

EDOC/2021/35215

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 12, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 19.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar a abertura de procedimento concursal, com vista à
constituição de vinculo de emprego público por tempo indeterminado, na carreira geral de
assistente operacional (2 postos) de auxiliar veterinário, para o serviço Veterinário Municipal e
Departamento de Ambiente e Parques Urbanos, bem como, os métodos de seleção e a
designação do júri, nos termos informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assunto a deliberação da Assembléia Municipal.

PROCESSO DISCIPLINAR 1/2021/MS

EDOC/2020/73977

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no finai por fotocópia sob o n° 13, apenas no originai.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 17.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por maioria, por 8 votos a favor e 2 votos em branco, precedido de votação secreta,
aprovar o arquivamento do presente processo disciplinar, nos termos do n° 1, do artigo 213° e
n° 1 do artigo 205° da Lei n° 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do trabalho em
Funções Públicas.

PROPOSTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE PROCEDIMENTO CONCURSAL E ABERTURA DE NOVO
PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA PREENCHIMENTO DE UM POSTO DE TRABALHO PARA

CARREIRA DE TÉCNICO SUPERIOR. LICENCIATURA EM QUÍMICA
EDOC/2021/37282

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 14, apenas no originai.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 20.05.2021"
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Deliberação;
Deliberado por unanimidade, nos termos Informados, o seguinte:
1- Aprovar a anulação parcial do procedimento concursal comum aberto por aviso n.°
14727/2020, publicado no Diário da República, 2® serie n° 188 e na Bolsa de Emprego Público
com o n° de oferta OE202009/1066, em referência ao posto de técnico superior da área de
química, por se ter verificado erro sobre o requisito de admissão, nomeadamente, na
habilitação acadêmica/profissional; e
2- Aprovar a abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de 1
posto de trabalho da carreira de técnico superior, área de química, para o Departamento de
Ambiente e Parques Urbanos, bem como, os métodos de seleção e os requisitos obrigatórios
identificados e a designação do júri.
Mais foi deliberado submeter o presente assunto a deliberação da Assembléia Municipal.

RECRUTAMENTO DE TRABALHADOR PARA OCUPAÇÃO DE 1 POSTO DE TRABALHO NA
CARREIRA/CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR, ENFERMAGEM VETERINÁRIA, ATRAVÉS DE RECURSO
À RESERVA DE RECRUTAMENTO INTERNA CONSTITUÍDA NO PROCEDIMENTO CONCURSAL 24/2018
EDOC/2021/35113

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 15, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 20.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o recrutamento de trabalhador para ocupação de um posto
de trabalho na carreira/categoria de técnico superior, enfermagem veterinária, através de
recurso à reserva de recrutamento interna constituída no procedimento concursal 24/2018,
procedendo-se, para tanto, à mobilidade do posto de trabalho não ocupado da carreira gerai
de técnico superior, enfermeiro veterinário, do serviço Veterinário Municipal para o
Departamento de Ambiente e Parques Urbanos, nos termos informados.

RECRUTAMENTO DE TRABALHADOR PARA OCUPACÃO DE 1 POSTO DE TRABALHO NA
CARREIRA/CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR. LICENCIATURA EM ENGENHARIA MECÂNICA, ATRAVÉS
DE RECURSO À RESERVA DE RECRUTAMENTO INTERNA CONSTITUÍDA NO PROCEDIMENTO
CONCURSAL 43/2019

EDOC/2021/37948

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 16, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 26.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por maioria, por 8 votos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, aprovar o
recrutamento de trabalhador para ocupação de um posto de trabalho na carreira/categoria de
técnico superior, licenciatura em engenharia mecânica, através de recurso à reserva de
recrutamento interna constituída no procedimento concursal 43/2019, para ocupação de posto
de trabalho já existente no mapa de pessoal de 2021, nos termos informados.
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RECLAMAÇÃO GRACIOSA MEO - LIQUIDAÇÃO DA TAXA DEVIDA PELA INSTALAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA DE SUPORTE DE RADIOCOMUNICACÒES - ANO 2019
EDOC/2021/30004

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 17, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 12.05.2021"
Deliberação;

Deliberado por unanimidade, indeferir a reclamação graciosa, nos termos e com os fundamentos
que constam na Informação 21.43/DCAJRM de 05.05.2021.

RECLAMAÇÃO GRACIOSA MEO - LIQUIDAÇÃO DA TAXA DEVIDA PELA INSTALAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA DE SUPORTE DE RADIOCOMUNICACÒES - ANO 2019
EDOC/2021/30617

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 18, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 12.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, indeferir a reclamação graciosa, nos termos e com os fundamentos
que constam na Informação 21.50/DCAJRM de 04.05.2021.

RELATÓRIO FINAL DO PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO DO REGULAMENTO DE GESTÃO DAS PRAIAS
DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA
EDOC/2021/20830

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 19, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 19.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por maioria, por 8 votos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, aprovar o relatório
final relativo ao procedimento de criação do Regulamento Municipal de Gestão de Praias, com
dispensa de consulta pública, nos termos da Informação de 2021^5/13 da Equipa Técnica dos
regulamentos Municipais/DAJ.
Mais foi deliberado submeter o presente assunto a aprovação a Assembléia Municipal.

RECLAMAÇÃO - LIQUIDAÇÃO DA TAXA DEVIDA PELA INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE SUPORTE
DE RADIOCOMUNICACÒES - ANO 2019. VODAFONE PORTUGAL - COMUNICAÇÕES PESSOAIS. S.A. -
PROCESSO N° 6231/19 - PA - CANELAS

EDOC/2021/30262

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 20, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 20.05.2021"
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela Moura, disse acompanhar a explicação jurídica do Município,
porque seria impensável que a Câmara deixasse de cobrar a taxa anual, nomeadamente, a empresas como a MEO
e a VODAFONE, que têm lucros grandes. Perguntou se existe alguma probabilidade destas empresas impugnarem
as decisões do Tribunal Administrativo.

O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vitor Rodrigues, disse estar confiante com as decisões,
porque em 2013, a Câmara intentou um processo judicial contra a EDP, a qual sempre referiu que nada tinha a pagar
aos municípios, pela utilização do subsolo e, há 15 dias, já em terceira decisão, o Município obteve ganho de causa,
o qual lhe permitirá receber retroativamente, a 2001, a quantia de 900 e tal mil euros. Disse ser lamentável que estas
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empresas apresentem estas reclamações, pelo que, a Câmara espera que o Tribunal venha a perceber que se trata
de uma taxa e não de um imposto e a Câmara irá até as últimas conseqüências.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, indeferir a reclamação graciosa, nos termos e com os fundamentos
que constam na Informação 21.46/DCAJRM de 27.04.2021.

RECLAMAÇÃO - LIQUIDAÇÃO DA TAXA DEVIDA PELA INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE SUPORTE
DE RADIOCOMUNICACÕES - ANO 2019, VODAFONE PORTUGAL - COMUNICAÇÕES PESSOAIS. S.A. -
PROCESSO N° 6235/19 - PA - VILA NOVA DE GAIA

EDOC/2021/30187

Foi presente o documento referido em epigrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 21, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 20.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, indeferir a reclamação graciosa, nos termos e com os fundamentos
que constam na Informação 21.56/DCAJRM de 27.04.2021.

EXPANSÃO DA REDE DO SISTEMA DE METRO LIGEIRO DA ÃREA METROPOLITANA DO PORTO - TAXAS
MUNICIPAIS DE LICENCIAMENTO

EDOC/2021/32941

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 22, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 20.05.2021"
Deliberação:

A Câmara tomou conhecimento.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EMPREITADA REFORMULAÇÃO DO NÓ DE SANTO OVÍDIO - IMPUGNACÃO ADMINISTRATIVA - DECISÃO
EDOC/2021/37484

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 23, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "Indefiro a impugnação administrativa, mantendo a adjudicação â proposta
apresentada pela Construtora da Huila, Irmãos Neves, Ld^. À Câmara ratificação. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente de 01.06.2021 que
indeferiu a impugnação administrativa apresentada por Alexandre Barbosa Borges, S.A.,
mantendo-se a decisão de adjudicação à proposta apresentada pela Construtora da Huila,
Irmãos Neves Ld®.

EMPREITADA REFORMULAÇÃO DO NÓ DE SANTO OVÍDIO - NOTIFICAÇÃO DOS CONTRAINTERESSADOS
DA IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA
EDOC/2021/37486

Foi presente o documento referido em epigrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 24, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "Notifique-se. À Câmara ratificação. 17.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente de 17.05.2021 que
autorizou a notificação aos concorrentes, nos termos informados.
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PAVILHÃO MULTIUSOS DOS ARCOS DO SARDÁO - IMPUGNACÃO ADMINISTRATIVA ■ DECISÃO
EDOC/2021/37911

Foi presente o documento referido em epigrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 25, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "Aprovo as propostas de1 a6da etapa 11. À Câmara para ratificação. 01.06.2021"
Deliberação;

Deliberado por maioria, por 8 votos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, ratificar o despacho
do Senhor Presidente de 01.06.2021, que aprovou o seguinte:
1 - Reverter a adjudicação da proposta apresentada pelo Concorrente ALEXANDRE BARBOSA
BORGES, S.A., devendo a sua proposta ser excluída, por conseguinte,
2 - Proceder à reordenação da graduação das propostas apresentadas, graduando a proposta
apresentada pelo Concorrente CONSTRUTORA DA HUILA- IRMÃOS NEVES, LDA. em primeiro
lugar e, nesta senda,
3 - Proceder à adjudicação da proposta apresentada pelo Concorrente CONSTRUTORA DA
HUILA - IRMÃOS NEVES, LDA, pelo valor de 7.884.720,32 (sete milhões, oitocentos e oitenta e
quatro mil, setecentos e vinte euros e trinta e dois cêntimos), acrescido do Imposto Sobre o
Valor Acrescentado à taxa legal em vigor;
4 ■ Aprovar a minuta do contrato;
5 - Autorizar o cancelamento da garantia bancária, operação n° 2594.001543.993, de 12 de maio
de 2021, prestada pela sociedade anônima Alexandre Barbosa Borges, S.A. junto da entidade
bancária Caixa Geral de Depósitos S.A., para integral cumprimento do contrato a
favor do Município;
6 • Ordenar a notificação a todos os concorrentes da decisão da impugnação administrativa
apresentada e, ainda, da decisão de adjudicação à proposta apresentada pelo Concorrente
CONSTRUTORA DA HUILA - IRMÃOS NEVES, LDA, bem como, a instrução das diligências
subsequentes, designadamente a apresentação, pelo concorrente adjudicatário, dos
documentos de habilitação e prestação da caução, nos termos estabeiecidos nas peças do
procedimento.

PAVILHÃO MULTIUSOS DOS ARCOS DO SARDÃO - NOTIFICAÇÃO DOS CONTRAINTERESSADOS DA
IMPUGNACÃO ADMINISTRATIVA
EDOC/2021/37916

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 26, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "Autorizo. À Câmara ratificação. 18.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por maioria, por 8 votos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, ratificar o despacho
do Senhor Presidente de 18.05.2021 que autorizou que os contrainteressados sejam
notificados da impugnação administrativa interposta, nos termos informados.

ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E A UNIÃO DE
FREGUESIAS DE GRIJÓ E SERMONDE PARA APOIO FINANCEIRO Ã AQUISIÇÃO DE PROJETOS DE
ARQUITETURA E DA ESPECIALIDADE. NO MONTANTE GLOBAL DE €20.000.00 (VINTE MIL EUROS)

EDOC/2021/37176

Foi presente o documento referido em epigrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 27, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "A Câmara. 20.05.2021"
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O Senhor Vereador, Dr. Pedro Manuel Vieira Alves de Oliveira perguntou a que freguesias dizem respeito os
acordos apresentados. Que o valor da comparticipação é igual nos três acordos, pelo que, perguntou se se trata de
um pagamento integral ou apenas de uma comparticipação. Perguntou se os projetos vão ter, agora, início ou se já
existe algo pensado.
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues, disse que o Centro Cívico de Grijó não é o
Largo de Nossa Senhora da Graça e nada obriga que se tenha apenas um centro cívico por freguesia e, no caso
concreto, decorre de um terreno adquirido para um modelo de centro cívico que está, simultaneamente, associado
a um parque de lazer e de fruição e que se localiza na freguesia de Grijó. Relativamente ao ponto 28, o mesmo diz
respeito ao Largo da Praia, freguesia de Crestuma e, em Sandim, a reabilitação urbanística do centro cívico faz parte
da obra das casas mortuárias, pelo que, está resolvido por natureza. No que diz respeito a Vilar de Andorinho, disse
que se está a falar no Largo da Igreja, nomeadamente, no redimensionamento e na reorganização do espaço em
frente á escola primária e na zona das casas mortuárias. No que diz respeito ao valor da comparticipação financeira
(20.000 euros), disse que a Câmara articulou com as freguesias o lançamento de procedimentos na base dos 20 000
euros, os quais permitem a consulta a três empresas e nenhum destes procedimentos terá execução este mandato.
Que todos os projetos terão como prazo de execução (projeto, arquitetura e especialidades) pelo menos três meses,
pelo que, não são projetos para dar origem a obra antes de outubro, mas são projetos que faziam parte dos
compromissos e existe disponibilidade financeira para os apoiar.
Deliberação;

Deliberado por unanimidade, aprovar o acordo de colaboração a celebrar entre o Município de
Vila Nova de Gaia e a União de Freguesias de Grijó e Sermonde, para apoio financeiro à
aquisição de projetos de arquitetura e da especialidade, no montante global de €20 000,00
(vinte mil euros), nos termos apresentados.

ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E A UNIÃO DE
FREGUESIAS DE SANDIM. OLIVAL. LEVER E CRESTUMA PARA APOIO FINANCEIRO À AQUISIÇÃO DE
PROJETOS DE ARQUITETURA E DA ESPECIALIDADE, NO MONTANTE GLOBAL DE €20.000,00 (VINTE MIL

EUROS)

EDOC/2021/37170

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 28, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 20.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o acordo de colaboração a celebrar entre o Município de
Vila Nova de Gaia e a União de Freguesias de Sandim, Olival, Lever e Crestuma, para apoio
financeiro à aquisição de projetos de arquitetura e da especialidade, no montante global de
€20 000,00 (vinte mil euros), nos termos apresentados.

ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E A JUNTA DE
FREGUESIA DE VILAR DE ANDORINHO PARA APOIO FINANCEIRO À AQUISIÇÃO DE PROJETOS DE
ARQUITETURA E DA ESPECIALIDADE, NO MONTANTE GLOBAL DE €20.000.00 (VINTE MIL EUROS)

EDOC/2021/37161

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 29, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 20.05.2021"

Classificação; Público

tM/PS06.01.Q03

apcer - aiaNet ■

Certificado 2018/CEP/5485

PáErina 12 de 70



VILA NOVA DE 1 i

O  , jj'
cAmara municipal Ata n° 13 - Reunião Pública

De 07 de junho de 2021

Deliberação:
Deliberado por unanimidade, aprovar o acordo de colaboração a celebrar entre o Município de
Vila Nova de Gaia e a Junta de Freguesia de Vilar de Andorinho, para apoio financeiro à
aquisição de projetos de arquitetura e da especialidade, no montante global de €20 000,00
(vinte mil euros), nos termos apresentados.

ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E A FACULDADE
DE PSICOLOGIA E DE CIÊNCIAS DA EDUCACÃO DO PORTO PARA APOIO FINANCEIRO AO EVENTO "17TH
CONFERENCE OF THE EARA (EUROPEAN ASSOCIATION FOR RESEARCH ON ADOLESCENCE). NO VALOR

DE €500.00 (QUINHENTOS EUROS)

EDOC/2021/32617

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 30, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o acordo de colaboração a celebrar entre o Município de
Vila Nova de Gaia e a Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação do Porto, para apoio
financeiro ao evento "17TH Conference of the EARA (European Association for Research on
Adolescence), no valor de €500,00 (quinhentos euros), nos termos apresentados.

ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E O SPORTING
CLUBE CANDALENSE PARA APOIO FINANCEIRO À AQUISIÇÃO DE UM IMÓVEL, CONTÍGUO À SEDE DO
SPORTING CLUBE CANDALENSE. NO VALOR TOTAL DE €40.000,00 (QUARENTA MIL EUROS)

EDOC/2021/40801

Foi presente o documento referido em epigrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 31, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "A Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o acordo de colaboração a celebrar entre o Município de
Vila Nova de Gaia e Sporting Clube Candalense, para apoio financeiro à aquisição de um imóvel
contíguo à sede do clube, no valor total de €40 000,00 (quarenta mil euros), nos termos
apresentados.

ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E A
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL. INDUSTRIAL E DE SERVIÇOS DE VILA NOVA DE GAIA PARA APOIO
FINANCEIRO À ATRIBUIÇÃO DE CHEQUES-OFERTA PARA MATERIAL ESCOLAR AOS ALUNOS INSCRITOS
NOS 1°, 2° E 3° CICLOS DO ENSINO BÃSICO E SECUNDÃRIO DA REDE PtJBLICA. ENSINO PROFISSIONAL,
ENSINO SECUNDÃRIO, NO MONTANTE DE €10.000,00 (DEZ MIL EUROS)
EDOC/2021/33635

Foi presente o documento referido em epigrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 32, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "Â Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o acordo de colaboração a celebrar entre o Município de
Vila Nova de Gaia e a Associação Comercial, Industrial e de Serviços de Vila Nova de Gaia,
para apoio financeiro à atribuição de cheques-oferta para material escolar aos alunos inscritos
nos 1°, 2° e 3° ciclos do ensino básico e secundário da rede pública, ensino profissional, ensino
secundário - cursos com plano próprio e ensino artístico especializado, no montante de
€10 000,00 (dez mil euros), nos termos apresentados.
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ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E O GRUPO
DRAMÁTICO DE VILAR DO PARAÍSO PARA APOIO FINANCEIRO AO XIX ENCONTRO NACIONAL DE
TEATRO, NO VALOR DE €1.500,00 (MIL E QUINHENTOS EUROS)

EDOC/2019/60237

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 33, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o acordo de colaboração a celebrar entre o Município de
Vila Nova de Gaia e o Grupo Dramático de Vilar do Paraíso, para apoio financeiro ao XIX
Encontro Nacional de Teatro, no montante de €1 500,00 (mil e quinhentos euros), nos termos
apresentados.

DESAFETACÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO PARA O DOMÍNIO PRIVADO DO MUNICÍPIO DA PARCELA DE
TERRENO COM A ÁREA DE 280 M^, SITA NO LUGAR DE MEGIDE, RUA DOS MEDRONHEIROS, FREGUESIA
DE CANELAS. CEDIDA NO ÂMBITO DO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N° 15/98 COM DESTINO ÁINSTALACÁO
DA ETAR

EDOC/2020/53217

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 34, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 20.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, nos termos do artigo 25 n°1 alínea q) do anexo I da Lei 75/2013 de
12 de setembro, submeter à aprovação da Assembléia Municipal a desafetação do domínio
público para o domínio privado do Município da parcela de terreno a seguir identificada:
- Parcela de terreno com a área de 280 m2, sita no lugar de Megide, Rua dos Medronheiros,
freguesia de Canelas, cedida no âmbito do aívará de loteamento n° 15/98 com destino a
instalação de ETAR. A supra citada parcela confronta do Norte com o Lote 12 do alvará de
loteamento n° 15/98, do Sul com os Lotes 4 e 6 do alvará de loteamento n° 2/96, do Nascente
com a Rua dos Medronheiros e do Poente com terreno privado e é parte do descrito sob o n°
2668 da freguesia de Canelas, encontrando-se omissa à matriz predial por pertencer ao
domínio público.

DESAFETACÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO PARA O DOMÍNIO PRIVADO DO MUNICÍPIO DA PARCELA DE
TERRENO COM A ÁREA DE 2,10 M^, SITA NA TRAVESSA DA FONTE VELHA. FREGUESIA DE GULPILHARES,
AGORA PERTENCENTE Á UNIÃO DE FREGUESIAS DE GULPILHARES E VALADARES
EDOC/2021/24649

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 35, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
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Deliberação:
Deliberado por unanimidade, nos termos do artigo 25 n°1 alínea q) do anexo I da Lei 75/2013 de
12 de setembro, submeter à aprovação da Assembléia Municipal a desafetação do domínio
público para o domínio privado do Município da parcela de terreno a seguir identificada:
- Parcela de terreno com a área de 2,10 m2, sita na Travessa da Fonte Velha, freguesia de

Gulpílhares, agora pertencente à União das freguesias de Gulpilhares e Valadares. A
supracitada parcela encontra-se omissa à matriz predial e na Conservatória do Registo Predial,
por pertencer ao domínio público e confronta do norte com a Travessa da Fonte Velha, do sul
com limites da freguesia de Arcozelo, do nascente com Ana Rosa Rodrigues da Cruz Pereira e
do poente com Joaquim Martins da Costa e Eduardo Canelas Pereira Bastos, destinando-se a
acerto de extremas.

CEDÊNCIA GRATUITA DAS PARCELAS DE TERRENO DESTINADAS A ALARGAMENTO DA RUA PEREIRA
AZEVEDO, NA UNIÀO DE FREGUESIAS DE SERZEDO E PEROSINHO
EDOC/2021/22921

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no finai por fotocópia sob o n° 36, apenas no originai.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, nos termos informados o seguinte:
A - aceitara cedência gratuita das sepuintes parcelas de terreno, destinadas a alargamento da

Rua Pereira Azevedo, na União de Frepuesias de Serzedo e Perosinho:

I - parcela com a área 36,44 m2, sita na Rua Pereira Azevedo, na união de freguesias de Serzedo
e Perosinho, a desanexar do prédio rústico sito na referida rua, descrito na Segunda
Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o número 2719 - Perosinho e inscrito
na matriz sob o artigo 2313 (que proveio do artigo rústico 2069 da extinta freguesia de
Perosinho), identificada na planta de cedências a cor amarelo torrado como parcela A2.1, com
o valor atribuído de € 677,78 (seiscentos e setenta e sete euros e setenta e oito cêntimos);
II - parcela com a área de 41,47 m2, sita na Rua Pereira Azevedo, união de freguesias de
Serzedo e Perosinho, a desanexar do prédio rústico sito no indicado arruamento, descrito na
Segunda Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o número 2720 - Perosinho
e inscrito na matriz sob o artigo 2615 (que proveio do artigo rústico 2070 da extinta freguesia
de Perosinho), identificada na planta de cedências a cor amarela como parcela A2.2, com o
valor atribuído de € 771,34 (setecentos e setenta e um euros e trinta e quatro cêntimos);
III - parcela com a área de 44,57 m2, sita na Rua Pereira Azevedo, união de freguesias de
Serzedo e Perosinho, a desanexar do prédio rústico sito naquele arruamento, descrito na
Segunda Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o número 1885 - Perosinho
e inscrito na matriz sob o artigo 2621 (que proveio do artigo rústico 2073 da extinta freguesia
de Perosinho), identificada na planta de cedências a cor laranja e como parcela A3.1, com o
valor atribuído de € 829,00 (oitocentos e vinte e nove euros);
IV - parcela com a área de 48,03 m2, sita na Rua Pereira Azevedo, união de freguesias de
Serzedo e Perosinho, a desanexar do prédio urbano sito no mencionado arruamento, descrito
na Segunda Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o número 3171 -
Perosinho e inscrito na matriz sob o artigo 4996 (que proveio dos artigo urbano 2703 e rústico
2619), identificada na planta de cedências a cor verde e como parcela A3.2, com o valor
atribuído de € 893,36 (oitocentos e noventa e três euros e trinta e seis cêntimos);
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V • parcela com a área de 41,87 m2, sita na Rua Pereira Azevedo, união de freguesias de
Serzedo e Perosinho, a desanexar do prédio rústico sito naquela rua, descrito na Segunda
Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o número 2721 ■ Perosinho e
inscrito na matriz sob o artigo 2617 (que proveio dos artigo rústico 2071 da extinta freguesia
de Perosinho), identificada na planta de cedências a cor lilás e como parcela A3.3, com o valor
atribuído de € 778,78 (setecentos e setenta e oito euros e setenta e oito cêntimos);
B - aceitar que o Município se comprometa a:

I ■ realizar as obras de reperfilamento na Rua Pereira Azevedo, no prazo de 1 ano a contar da
data da realização das respetivas escrituras de cedência, a suas expensas e através de
recursos financeiros próprios, não imputando ao cedente quaisquer custos, diretos ou
indiretos, de comparticipação na empreitada de beneficiação prevista;
II - proceder á construção de muros em blocos de 15 cm, com altura até 180 m, rebocado em
ambas as faces, com abertura de vão para acesso de veículos;
III - construção dos respetivos passeios;
IV - contabilização da área a ceder para efeitos de cedências obrigatórias ao domínio público,
de acordo com as atuais definições do Regulamento do Plano Diretor Municipal de Vila Nova
de Gaia, no âmbito de futura operação urbanística a realizar pelos cedentes ou pelos titulares
do prédio em causa á data da operação urbanística.

CONCURSO PÚBLICO COM PUBLICIDADE INTERNACIONAL PARA FORNECIMENTO EM REGIME
CONTÍNUO DE GÁS NATURAL EM EDIFÍCIOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA -
CORRECÃO DAS PECAS DO PROCEDIMENTO
EDOC/2021/25315

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 37, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "Aprovo. À Câmara, para ratificação. 21.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente de 21.05.2021, que
aprovou as peças corrigidas, no tocante ao preço base, bem como, a informação de início de
procedimento, nos termos informados.

EMPREITADA PAVILHÃO MULTIUSOS DOS ARCOS DO SARDÃO - INDEFERIMENTO DA RECLAMAÇÃO
APRESENTADA À MINUTA DO CONTRATO
EDOC/2019/50686

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 38, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "indefiro. À Câmara, para ratificação. 21.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por maioria, por 8 votos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, ratificar o despacho
do Senhor Presidente de 21.05.2021, que indeferiu a reclamação apresentada á minuta do
contrato, pelo facto da mesma não integrar nenhum dos fundamentos previstos no n° 1, do
artigo 102° do CCP, nos termos informados.
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REQUALIFICACÀO DA REDE VIÁRIA E PEDONAL DA ESTRADA DA RAINHA. RUAS DAS PEDRINHAS
BRANCAS. CAMINHO DO SENHOR, RUAS DAS ALMINHAS E 25 DE ABRIL. FREGUESIAS DE ARCOZELO E

SERZEDO - APROVAÇÃO DA MINUTA DA CEDÊNCIA
EDOC/2021/38048

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 39, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 25.05.2021"
Deliberação;

Deliberado por unanimidade, aprovar a minuta de cedência gratuita ao domínio público da
parcela 3, necessária à requalificação da rede viária e pedonal da Estrada da Rainha, Ruas das
Pedrinhas Brancas, Caminho do Senhor, Rua das Alminhas e 25 de Abril, nas freguesias de
Arcozelo e Serzedo, nos termos informados.

REQUALIFICACÃO DA REDE VIÁRIA E PEDONAL DA ESTRADA DA RAINHA. RUAS DAS PEDRINHAS
BRANCAS. CAMINHO DO SENHOR. RUAS DAS ALMINHAS E 25 DE ABRIL. FREGUESIAS DE ARCOZELO E

SERZEDO - PARCELA 17 5 - APROVAÇÃO DA MINUTA DA CEDÊNCIA
EDOC/2021/39305

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 40, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar a minuta de cedência gratuita ao domínio público da
parcela 17_5, necessária à requalificação da rede viária e pedonal da Estrada da Rainha, Ruas
das Pedrinhas Brancas, Caminho do Senhor, Rua das Alminhas e 25 de Abril, nas freguesias
de Arcozelo e Serzedo, nos termos informados.

REQUALIFICACÃO DA ESTRADA DE BRITO. FREGUESIA DE SÃO FÉLIX DA MARINHA - PARCELA R -
APROVAÇÃO DA MINUTA DA CEDÊNCIA
EDOC/2021/39348

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 41, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar a minuta de cedência gratuita ao domínio público da
parcela R, necessária à requalificação da Estrada de Brito, na freguesia de S. Fêlix da Marinha,
nos termos informados.

REQUALIFICACÃO DA REDE VIÃRIA E PEDONAL DA ESTRADA DA RAINHA. RUAS DAS PEDRINHAS
BRANCAS. CAMINHO DO SENHOR. RUAS DAS ALMINHAS E 25 DE ABRIL. FREGUESIAS DE ARCOZELO E

SERZEDO - PARCELA 19 - APROVAÇÃO DA MINUTA DA CEDÊNCIA
EDOC/2021/38074

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 42, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar a minuta de cedência gratuita ao domínio público da
parcela 19, necessária à requalificação da rede viária e pedonal da Estrada da Rainha, Ruas
das Pedrinhas Brancas, Caminho do Senhor, Rua das Alminhas e 25 de Abril, nas freguesias
de Arcozelo e Serzedo, nos termos informados.
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ALIENAÇÃO DA RAIZ DO LOTE F DO ALVARA DE LOTEAMENTO N° 1/90 CORRESPONDENTE AO PRÉDIO
SITO NA RUA GIL EANES. N° 417, MAFAMUDE. VILA NOVA DE GAIA, PELO VALOR DE €8.346.00 (OITO MIL.

TREZENTOS E QUARENTA E SEIS EUROS). A PAGAR EM TRÊS PRESTAÇÕES
EDOÇ/2021/21385

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 43, apenas no original,
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 25.05.2021"
Deliberação;

Deliberado por unanimidade, aprovar a alienação da raiz do lote F, do alvará de loteamento n°
1/90, correspondente ao prédio sito na Rua Gil Eanes, n° 147, Mafamude, Vila Nova de Gaia,
pelo valor de 8 346,00€ (oito mil trezentos e quarenta e seis euros), a pagar em três prestações,
nos termos informados.

ALIENAÇÃO DA RAIZ DO LOTE A-1 DO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N° 1/90 CORRESPONDENTE AO PRÉDIO
SITO NA RUA GIL EANES. N° 462, MAFAMUDE, PELO VALOR DE €9.228,75 (NOVE MIL. DUZENTOS E VINTE

E OITO EUROS E SETENTA E CINCO CÊNTIMOS)
EDOC/2020/74804

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 44, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 25.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar a alienação da raiz do lote A-1, do alvará de loteamento n°
1/90, correspondente ao prédio sito na Rua Gil Eanes, n° 462, Mafamude, Vila Nova de Gaia,
pelo valor de 9 228,75€ (nove mil duzentos e vinte e oito euros e setenta e cinco cêntimos), nos
termos informados,

CEDÊNCIA GRATUITA AO DOMÍNIO PtJBLICO DO TERRENO NECESSÁRIO Ã CONSTRUÇÃO DO MURO
APÓS DERROCADA DO TALUDE NA RUA DOS CONSORTES EM OLIVEIRA DO DOURO - APROVAÇÃO DA
MINUTA DA CEDÊNCIA
EDOC/2021/10652

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 45, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 25.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar a minuta de cedência gratuita ao domínio público do
terreno necessário à construção do muro, após derrocada do talude, na Rua dos Consortes,
em Oliveira do Douro, cujo projeto foi aprovado na reunião de Câmara de 20 de janeiro de 2021,
nos termos informados,

CEDÊNCIA. EM REGIME DE DIREITO DE COMODATO, POR PARTE DA SOCIEDADE "ÁGUAS DO DOURO E
PAIVA. S,A,". SEM LIMITE DE TEMPO. DO ESPAÇO EXTERIOR, COMPOSTO POR TERRENO, CONFINANTE

COM A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA) DE LEVER, COM FRENTE FLUVIAL. NO ESTADO EM
QUE ATUALMENTE SE ENCONTRA. A FIM DE SER INSTALADO UM ESPAÇO DE LAZER E FRUIÇÃO
PÚBLICA Ã BEIRA-RIO. NÃO LHE PODENDO SER DADA OUTRA FINALIDADE ■ ALTERAÇÃO Ã CLÁUSULA
SEGUNDA DA MINUTA DO CONTRATO DE COMODATO

EDOC/2021/17489

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 46, apenas no original.
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Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, nos termos informados, alterara cláusula segunda da minuta do
contrato de comodato, passando a constar da mesma o seguinte:
"Cláusula Segunda
1. O contrato de comodato é celebrado sem limite de tempo, mas com duração sazonal fixa,
iniciando a 01 de junho e terminando a 30 de setembro de cada ano civil.
2. Fora deste período temporal, e de acordo com a finalidade do comodato prevista na cláusula
Terceira, cessa o direito de utilização do espaço propriedade da AdDP pelo Município e pela
AGEM, retomando-se este direito no período supra do ano seguinte e, assim, sucessivamente,
até que o presente contrato seja denunciado."

PEDIDO DE REDUÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS DE UTILIZAÇÃO DE VIATURAS MUNICIPAIS. NO VALOR
TOTAL DE €240,45 (DUZENTOS E QUARENTA EUROS E QUARENTA E CINCO CÊNTIMOS) PARA
DESLOCACÂO A ROMARIZ (LOUSADA), NO DIA 09 DE MAIO, SOLICITADO PELA ASSOCIAÇÃO
DESPORTIVA DE GRIJÓ
EDOC/2020/59750

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no finai por fotocópia sob o n° 47, apenas no originai.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 26.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o pedido de redução em 70%, do pagamento de taxas de
utilização de viaturas municipais, no valor total de €240,45 (duzentos e quarenta euros e
quarenta e cinco cêntimos), ou seja, o valor de € 133,32, para deslocação a Romariz (Lousada),
no dia 09 de maio, solicitado pela Associação Desportiva de Grijó, nos termos informados.

PEDIDO DE REDUÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS DE UTILIZAÇÃO DE VIATURAS MUNICIPAIS. NO VALOR
DE €279,95 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE EUROS E NOVENTA E CINCO CÊNTIMOS) PARA DESLOCAÇÃO
A PAPE. NO DIA 15 DE MAIO DE 2021, SOLICITADO PELA ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA MODICUS DE SANDIM
EDOC/2020/71647

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no finai por fotocópia sob o n° 48, apenas no originai.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 26.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o pedido de redução em 70%, do pagamento de taxas de
utilização de viaturas municipais, no valor total de €279,95 (duzentos e setenta e nove euros e
noventa e cinco cêntimos), ou seja, o valor de €160,97, para deslocação a Fafe, no dia 15 de maio
de 2021, solicitado pela Associação Desportiva Modicus de Sandim, nos termos informados.

PEDIDO DE REDUÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS DE UTILIZAÇÃO DE VIATURAS MUNICIPAIS, NO VALOR
DE €747,18 (SETECENTOS E QUARENTA E SETE EUROS E DEZOITO CÊNTIMOS) PARA DESLOCAÇÃO A
LISBOA, NO DIA 08 DE MAIO DE 2021, SOLICITADO PELO FUTEBOL CLUBE DE GAIA

EDOC/2021/33366

Foi presente o documento referido em epigrafe, que se anexa no finai por fotocópia sob o n° 49, apenas no originai.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 26.05.2021"
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Deliberação:
Deliberado por unanimidade, aprovar o pedido de redução em 70%, do pagamento de taxas de
utiiização de viaturas municipais, no valor total de €747,18 (setecentos e quarenta e sete euros
e dezoito cêntimos), ou seja, o valor de €488,03, para deslocação a Lisboa, no dia 08 de maio de
2021, soiicitado pelo Futebol Clube de Gaia, nos termos informados.

PEDiDO DE REDUÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS DE UTiLIZACÃO DE ViATURAS MUNiCIPAiS. NO VALOR
DE €849,87 (OiTOCENTOS E QUARENTA E NOVE EUROS E OiTENTA E SETE CÊNTIMOS) PARA
DESLOCACÃO A OEIRAS, NO DIA 15 DE MAIO DE 2021, SOLICITADO PELA ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA
MODICUS DE SANDIM

EDOC/2021/33720

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 50, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 26.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o pedido de redução em 70%, do pagamento de taxas de
utilização de viaturas municipais, no valor total de €849,87 (oitocentos e quarenta e nove euros
e oitenta e sete cêntimos), ou seja, o valor de €559,91, para deslocação a Oeiras, no dia 15 de
maio de 2021, soiicitado pela Associação Desportiva Modicus de Sandim, nos termos
informados.

PEDiDO DE REDUÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS DE UTiLIZACÃO DE VIATURAS MUNiCiPAiS, NO VALOR
DE €160.72 (CENTO E SESSENTA EUROS E SETENTA E DOIS CÊNTIMOS) PARA DESLOCACÃO A
NEVOGILDE/LOUSADA. NO DIA 16 DE MAIO DE 2021. SOLICITADO PELO ATLÉTICO CLUB DE GERVIDE
EDOC/2021/35958

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 51, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 26.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o pedido de redução em 70%, do pagamento de taxas de
utilização de viaturas municipais, no valor total de €160,72 (cento e sessenta euros e setenta e
dois cêntimos), ou seja, o valor de €77,50, para deslocação a Nevogilde/Lousada, no dia 16 de
maio de 2021, soiicitado pelo Atlético Club de Gervide, nos termos Informados.

PEDIDO DE REDUÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS DE UTILIZACÃO DE VIATURAS MUNICIPAIS. NO VALOR
DE €736,76 (SETECENTOS E TRINTA E SEIS EUROS E SETENTA E SEIS CÊNTIMOS) PARA DESLOCACÃO
A LISBOA, NO DIA 16 DE MAIO DE 2021. SOLICITADO PELO CLUBE DE HÓQUEI DOS CARVALHOS
EDOC/2021/36387

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 52, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 26.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o pedido de redução em 70%, do pagamento de taxas de
utiiização de viaturas municipais, no valor total de €736,76 (setecentos e trinta e seis euros e
setenta e seis cêntimos), ou seja, o vaior de €480,73, para deslocação a Lisboa, no dia 16 de
maio de 2021, solicitado pelo Clube de Hóquei dos Carvalhos, nos termos informados.
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PEDIDO DE REDUÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS DE UTILIZAÇÃO DE VIATURAS MUNICIPAIS, NO VALOR
DE €821.28 (OITOCENTOS E VINTE E UM EUROS E VINTE E OITO CÊNTIMOS) PARA DESLOCACÃO A
ALMADA. NO DIA 23 DE MAIO DE 2021. SOLICITADO PELO CLUBE ATLÂNTICO DA MADALENA
EDOC/2021/35723

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 53, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o pedido de redução em 70%, do pagamento de taxas de
utilização de viaturas municipais, no valor total de €821.28 (oitocentos e vinte e um euros e vinte
e oito cêntimos), ou seja, o valor de €539,90, para deslocação a Almada, no dia 23 de maio de
2021, solicitado pelo Clube Atlântico da Madalena, nos termos informados.

PEDIDO DE REDUÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS DE UTILIZAÇÃO DE VIATURAS MUNICIPAIS, NO VALOR
DE €176,17 (CENTO E SETENTA E SEIS EUROS E DEZASSETE CÊNTIMOS) PARA DESLOCACÃO A
ALPENDURADA, NO DIA 29 DE MAIO DE 2021, SOLICITADO POR COLGAIA ■ CDE

EDOC/2021/37272

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 54, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o pedido de redução em 70%, do pagamento de taxas de
utilização de viaturas municipais, no valor total de €176,17 (cento e setenta e seis euros e
dezessete cêntimos), ou seja, o valor de €88,32, para deslocação a Alpendurada, no dia 29 de
maio de 2021, solicitado por COLGAIA ■ CDE, nos termos informados,

PROPOSTA DE "CONSTITUIÇÃO" DE AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES TENDO POR
OBJECTO A FORMAÇÃO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS
EDOC/2021/41736

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 55, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela Moura disse tratar-se da manifestação da Câmara de constituir
esta entidade adjudicante, pelo que, será lançado um concurso internacional, delegando no presidente da Câmara
os poderes para representar o conjunto de entidades contratantes. Perguntou se o preço base de 6 milhões 400 mil
euros, estará, em termos de escala, muito mais benéfico para o município do que a soma que existiria do conjunto
de seguros.
A Diretora Municipal de Administração e Finanças, Dr^ Manuela Garrido disse ser igual ao procedimento
anterior, ou seja, o anterior procedimento era igualmente constituído por um agrupamento de entidades adjudicantes
e, precisamente, por haver ganhos significativos em termos de ofertas de mercado e de carteira de seguros, a
Câmara tentou fazê-lo de novo, nestes moldes. Que se tentou, também, validar todo o procedimento, porque é
significativo para o município, com uma consulta dum prestador de serviços nesta área, que pudesse olhar para a
carteira de seguros das três entidades, de forma autônoma e externa e poder ajudar a Câmara, a formatar as novas
peças. Que, há dois anos, houve um concurso semelhante deserto, com todos os problemas que traz para os
serviços, pelo que, se tentou que o preço base fosse o mais ajustado possível, face aos olhos de quem tem
experiência nesta matéria, que é muito singular.
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Deliberação; f
Deliberado por unanimidade, aprovar, nos termos Informados, o seguinte:

1- A intenção de integrar o agrupamento de entidades adjudicantes constituído pelo Município de
Vila Nova de Gaia, pela Águas de Gaia, E.M., S.A. e pela Gaiurb - Urbanismo e Habitação, E.M.,
para efeitos de procedimento pré-contratual que tem como objeto a aquisição de serviços de
seguros; com preço base total de 6.442.123,41€ isento de IVA repartido por cada entidade
adjudicante;

2- A delegação, nos termos do n.° 5 do artigo 79.° do CPA e do
n.° 3 do artigo 5.° da Lei n.° 72/2020, de 16 de novembro, no Sr. Presidente da
Câmara Municipal, enquanto membro do órgão competente para a decisão de
contratar, os poderes necessários para, em sede de conferência procedimental

modo definitivo, a posição do órgão sobre a matéria de cada
adotar, uma vez que, nos termos do artigo 39.° do CPA, a decisão
a decisão de escolha do procedimento, a aprovação das peças do
a designação do júri e a decisão de adjudicação, bem como os
cuja competência esteja atribuída ao órgão com competência para

assumir, de
deliberação a
de contratar,
procedimento,
restantes atos

a decisão de contratar, são tomadas conjuntamente pelos órgãos competentes de todas
as entidades que integram o agrupamento.
Mais foi deliberado submeter a deliberação da Assembléia Municipal, a autorização necessária
para assunção dos encargos piurianuais, em cumprimento do artigo 22° do DL n° 197/99, de 08
de junho, repristinado pela RES 86/2011, de 11 de abril, nos termos do quadro seguinte:

2022 2023 2024

RUBRICA 2012 A8-

Acldentes de trabalho 720 173.35 € 720 173.35 € 720 173.35 €

RUBRICA 2012

Al - NÃO acidentes de

trabalho
620 732.78 € 620 732.78 € 620 732.78 €

1 340 906,13 € 1 340 906,13 € 1 340 906,13 €
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DISTRATAR, GRATUITAMENTE. PARTE DA ESCRITURA DE CEDENCIA N° 77, CELEBRADA NO NOTÁRIO
PRIVATIVO DO MUNICÍPIO. EM 26/08/1992. NO LIVRO DE NOTAS N" 105. DE FOLHAS 26 VERSO A FOLHAS
28, RELATIVAMENTE À CEDÊNCIA DA PARCELA DE TERRENO COM A ÁREA DE 83.30 M^. SITA NA RUA DO
CERRO, FREGUESIA DA MADALENA, COM O VALOR ATRIBUÍDO DE €3.598,56 (TRÊS MIL QUINHENTOS E
NOVENTA E OITO EUROS E CINQÜENTA E SEIS CÊNTIMOS) E APROVAR A MINUTA DA ESCRITURA DE
DISTRATE

EDOC/2020/15478

Foi presente o documento referido em epigrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 56, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação;

Deliberado por unanimidade, nos termos informados, autorizar o seguinte:
- distratar, gratuitamente, parte da escritura de cedência n.° 77, celebrada no Notário Privativo
do Município, em 26/08/1992, no Livro de Notas número 105, de folhas 26 verso a folhas 28,
relativamente à cedência da parcela de terreno com a área de 83.30 m2, sita na Rua do Cerro,
freguesia da Madalena, a confrontar do norte com Alzira Maria Lopes Miranda Nunes, do sul com
Rua do Cerro, do nascente com Rua da Pena e do poente com propriedade privada, com o valor
atribuído de 3.598,56 €, identificada na planta a tracejado de cor vermelha, uma vez que, efetuado
estudo de alinhamentos para o locai, concluiu-se que, apenas parte da parcela cedida, ou seja,

parcela com a área de 73,70 m2. Irá ser afetada pela repuallficacão do arruamento em causa, o

que permite redefinir a área sobrante da parcela cedida, ou seja, 83,30 m2, não existindo nenhum
benefício para o espaço público a manutenção daquela área sobrante;
- aprovar a minuta da escritura de distrate.

PROPOSTA DE CRIACÃO DE UMA TERCEIRA CATEGORIA COM O TEMA "SENTIR A PANDEMIA" NO
PROGRAMA DO "CONCURSO FOTOGRÁFICO GAIA TODO O MUNDO"
EDOC/2021/40525

Foi presente o documento referido em epigrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 57, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "A Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente de 25.05.2021 que
concordou com a proposta apresentada pelo júri do "Programa do Concurso Fotográfico Gaia
Todo um Mundo", a qual propôs a criação de uma terceira categoria com o tema "Sentir a
Pandemia" e a alteração da alínea c), do artigo 1°, passando a ter a seguinte redação: "c) aprovar
a ata com a lista dos candidatos excluídos e admitidos, ata esta que será submetida a audiência
previa".

DIREÇÃO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAS E ESPAÇOS PÚBLICOS
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA TRAVESSA DO FOJO - UNIÃO DE FREGUESIAS DE GULPILHARES
E VALADARES

EDOC/2021/34609

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 58, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 20.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos termos informados.
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POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA DA AGRA, ENTRONCAMENTO COM A RUA CENTRAL - UNIÃO
DE FREGUESIAS DE SANDIM. OLIVAL. LEVER E CRESTUMA

EDOC/2021/26880

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 59, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "A Câmara. 20.05.2021"
Deliberação;

Deliberado por unanimidade, aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos termos informados.

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA RAMALHO ORTIGÃO. JUNTO AO ENTRONCAMENTO COM A
RUA FIALHO ALMEIDA - UNIÃO DE FREGUESAS DE MAFAMUDE E VILAR DO PARAÍSO
EDOC/2020/26110

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 60, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 20.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos termos informados.

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA SERPA PINTO - UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANTA MARINHA
E SÃO PEDRO DA AFURADA
EDOC/2021/38951

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 61, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos termos informados.

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA VEREDA ARCA DE NOÉ, NO ENTRONCAMENTO COM A RUA ARCA
DE NOÉ - FREGUESIA DE CANIDELO
EDOC/2021/24739

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 62, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "Â Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos termos informados.

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA TRAVESSA CONDE SILVA MONTEIRO - FREGUESIA DE OLIVEIRA
DO DOURO

EDOC/2021/17056

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 63, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos termos informados.

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA ESTAMPARIA DE LAVADORES. NA EXTENSÃO
APROXIMADAMENTE DE 60 METROS. COMPREENDIDA ENTRE A CALCADA DO RALO E A RUA DA PEDRA

TORTA - FREGUESIA DE CANIDELO

EDOC/2021/17870

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 64, apenas no original.
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Despacho do Senhor Presidente: "A Câmara. 01.06.2021"
Deliberação;

Deliberado por unanimidade, aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos termos informados.

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA INSERÇÃO COM A RUA DA ESCOLA PREPARATÓRIO - UNIÃO DE
FREGUESIAS DE SANDIM, OLIVAL, LEVER E CRESTUMA

EDOC/2021/28923

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 65, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "A Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar a Postura Municipal de Trânsito, nos termos informados.

EMPREITADA "REABILITAÇÃO DE EDIFÍCIOS NOS NÚCLEOS RIBEIRINHOS - NÚCLEO HISTÓRICO
RIBEIRINHO DE ESPINHAÇO."

EDOC/2021/6400

Foi presente o documento referido em epigrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 66, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 25.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, nos termos informados, o seguinte:
1. Aprovar, nos termos dos n.°s 3 e 4 do artigo 148° do OOP, todas as propostas contidas no
documento (segundo) Relatório Final, designadamente:
1. Deferimento da pronúncia apresentada em sede de audiência prévia ao relatório preliminar
pelo concorrente EDIZUR-ENGENHARIAS, LDA/MENDES & GOMES - SOCIEDADE
INSTALADORA DE REDES DE GÁS, LDA., nos termos referidos no Ponto II - ANÁLISE DA
PRONUNCIA do (primeiro) Relatório Final;
ii. Exclusão das propostas apresentadas pelos concorrentes EDIZUR-ENGENHARIAS,
LDA/MENDES 8. GOMES ■ SOCIEDADE INSTALADORA DE REDES DE GÁS, LDA. e GONÇALVES
& NOVAIS, LDA., pelos fundamentos constantes no Ponto II - ANÁLISE DA PRONUNCIA do
(primeiro) Relatório Final;
iii. Não adjudicação do presente procedimento, extinguindo-o, visto que todas as propostas
apresentadas foram excluídas, conforme previsto na alínea b) do n.° 1 do artigo 79° do CCP;
iv. Revogação da decisão de contratar, nos termos do artigo 80° do CCP.
2.Autorizar o descabimento da PC n° 977/21.

EMPREITADA "REABILITAÇÃO ENERGÉTICA DO EMPREENDIMENTO PROF. CARLOS ALBERTO MOTA
PINTO - PEDROSO" - APROVAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL E DA MINUTA DO CONTRATO
EDOC/2020/76498

Foi presente o documento referido em epigrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 67, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "Â Câmara. 01.06.2021"
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Deliberação;
Deliberado por unanimidade, nos termos informados, o seguinte:
1 - Aprovar, nos termos dos n°s 3 e 4 do artigo 124° do CCP, as propostas contidas no relatório
final, nomeadamente:

a) Indeferir a pronúncia apresentada em sede de audiência prévia do Relatório Preliminar pelo
concorrente AMÉRICO TEIXEIRA ■ CONST. CIVIL E OBRAS PÚBLICAS, LDA., pelos
fundamentos referidos no Ponto II do referido RF;

b) Excluir as propostas reportadas pelos concorrentes AMÉRICO TEIXEIRA - CONST. CIVIL E
OBRAS PÚBLICAS, LDA. e NORTEJUVIL, SOCIEDADE DE CONSTRUCOES S.A., pelos
fundamentos descritos no ponto 3.1. do relatório preliminar e 3.3 do relatório final;

c) Ordenar as propostas admitidas, de acordo com a classificação atribuida pela aplicação
do critério de adjudicação;

d) Adjudicar o procedimento de contratação para a empreitada "REABILITAÇÃO
ENERGÉTICA DO EMPREENDIMENTO PROF. CARLOS ALBERTO MOTA PINTO -
PEDROSO" à proposta apresentada pelo concorrente Pascoal & Veneza, Lda (etapa
38), pelo valor de 122.656,14€ (cento e vinte e dois mil, seiscentos e cinqüenta e seis euros
e catorze céntimos), acrescido de Iva à taxa legal em vigor;

2 - Aprovar a minuta do contrato;
4 - Ordenar a notificação a todos os concorrentes da decisão de adjudicação, bem como a
instrução das diligências subsequentes, designadamente a apresentação, pelo concorrente
adjudicatário, dos documentos de habilitação, nos termos estabelecidos nas peças do
procedimento.

CONCURSO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DA "EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DA FASE 3 DA
INTERVENÇÃO INTEGRADA DO CASTELO" - APROVAÇÃO DA ATA DO JÚRI
EDOC/2021/11377

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 68, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, nos termos informados, aprovar o teor da ata do Júri,
designadamente:
i. Aceitar parcialmente os erros/omissões apresentados, nos termos referidos no referido
documento;

ii. Aprovar o mapa de trabalhos e quantidades (Anexo IV), de acordo com as alterações
introduzidas, e os novos elementos referentes ao projeto de execução (Anexo III e V) e o
programa de procedimento retificado (Anexo VI);

lii. Prorrogar o prazo para apresentação de propostas pelo periodo de trinta e dois dias, nos
termos do disposto no artigo 64° do CCP.

MEDIDAS ADICIONAIS AO CONTRATO DE GESTÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
EDOC/2021/41484

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 69, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "A Câmara. 01.06.2021"
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Deliberação:
Deliberado por unanimidade, nos termos informados, o seguinte:
a) Autorizar as medidas adicionais apresentadas, sendo os custos decorrentes
da implementação destas medidas integralmente assumidos pelo Cocontratante, nos
termos da Cláusula 17® do CE;

b) Suspender o prazo de execução do contrato, nomeadamente o prazo para
apresentação do projeto de execução, até ao dia seguinte à notificação da
decisão do órgão competente, atendendo ao disposto no n° 8 da Cláusula 16® do
CE;
c)seja feita a alteração resultante do preço contratual para um valor total de €
23.022.597,09 + IVA 23% (€ 28.317.794,42 com IVA) para os 12 anos de contrato,
nos termos da proposta de medidas adicionais apresentada conferida pela
demonstração anexa de cálculo da remuneração nos termos da Cláusula 16® e Anexo III do CE;
d) seja feito o reforço de cabimento;
e) seja notificado o adjudicatário das decisões relativas aos pontos
anteriores;

PEDIDO DO PAGAMENTO EM TRÊS PRESTAÇÕES MENSAIS E EM VALORES IGUAIS. DA TAXA
CORRESPONDENTE À LICENCA DE ESTACIONAMENTO PRIVATIVO, NO VALOR DE €2.160.00 (DOIS MIL
CENTO E SESSENTA EUROS), SOLICITADO PELA ESCOLA DE CONDUÇÃO TRIPLO S
EDOC/2020/78759

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 70, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "A Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o pedido do pagamento em 3 prestações mensais e em
valores iguais, da taxa correspondente à licença de estacionamento privativo, no valor total de
2.160,00 euros, nos termos da alínea a), do n° 2, do artigo 26° do Regulamento de Taxas e Outras
Receitas do Município de Vila Nova de Gaia, devendo ser pagas no mês seguinte ao da
autorização da Exma. Câmara e devendo ocorrer durante o mês a que esta corresponder.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE CIRCULACÀO PARA OS SEGUINTES VEÍCULOS PESADOS: OO-DA-38.04-CQ-
09.06-UJ-10.13-61-QI, 18-UD-74,20-70-PR. 30-37-PG. 35-NR-26.44-38-QG. 46-15-QF, 47-47-PQ. 47-GH-13.74-

ZX-48, 74-ZX-49. 78-IU-20. 79-47-UP, 79-FH-02. 80-63-TF. 80-XV-93, 83-DB-70. 83-LG-89, 87-CL-67, 88-45-VX,

89-32-PH ■ 91-GE-83, 92-58-PB, 93-99-TA. 99-CC-74. AD-48-ZX. AD-53-VA PARA PERMISSÃO DE
CIRCULACÃO NO INTERIOR DA ZONA DELIMITADA ENTRE A Al, ROTUNDA DE SANTO OVÍDIO. AVENIDA
DA REPÚBLICA. AVENIDA VASCO DA GAMA (E.N.222) E AV. D. JOÃO II (VL9). VÃLIDO ATÉ 14 DE MAIO DE
2022

EDOC/2021/29196

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no finai por fotocópia sob o n° 71, apenas no originai.
Despacho do Senhor Presidente: "A Câmara. 01.06.2021"
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